
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/06/26 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

Diversos 

20. Proposta de Elevação da Freguesia de Palmeira à Categoria de Vila. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia 

Municipal, a Proposta de Elevação da Freguesia de Palmeira à Categoria de Vila, aprovada em 

Assembleia de Freguesia, da Freguesia de Palmeira, a 13 de Junho de 2024, sob proposta da 

respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião datada de 6 de Junho de 2023, nos termos da 

leitura conjugada do n.º 1 do art.º 23.º, alíneas j) e k) do n.º 2 do art.º 25.º e alínea ccc) do n.º 1 do 

art.º 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e artigo 8 n.º 3 da Lei n.º 24/2024, de 20 de 

fevereiro, na sua redação atual. Tudo de acordo com os documentos constantes no processo. 
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GRL_ASSINATURA_2 Deliberação CMB 
 
 

GRL_ASSINATURA_3 Deliberação Ass. 
Municipal 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Despacho 
Presidente 

 
 

PROPOSTA PARA REUNIÃO DE EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 
N.º Informação: 59175  
Data: 14/06/2024   
 
 
 
Assunto: Proposta de Elevação da Freguesia de Palmeira à Categoria de Vila  
 
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal: Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho 

O Presidente 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 de 18 de setembro) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA: Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia Municipal, a 

Proposta de Elevação da Freguesia de Palmeira à Categoria de Vila, aprovada em Assembleia de Freguesia, da 

Freguesia de Palmeira, a 13 de Junho de 2024, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião 

datada de 6 de Junho de 2023, nos termos da leitura conjugada do n.º 1 do art.º 23.º, alíneas j) e k) do n.º 2 do art.º 25.º e 

alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e artigo 8 n.º 3 da Lei n.º 24/2024, de 20 de 

fevereiro, na sua redação atual. 

A referida proposta e documentos anexos foram internamente avaliados pelos técnicos da DCTAF do Município de Braga, 

tendo a Divisão de Assessoria e Apoio Jurídico, confirmado a avaliação jurídica preliminar, por informação datada de 

06/06/2024, no Registo de Entrada n.º 32719 de 16/05/2024.  
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Vereadores 

 
 

 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Anexos:  

1. Processo apresentado pela Junta de Freguesia; 

2. Ata de aprovação em Assembleia de Freguesia; 

3. Avaliação preliminar do processo de elevação da freguesia de Palmeira a Vila. 
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Nº Informação: 55404  

Data: 05/06/2024  

Processo :2024/100.10.001/5  

 

 

 

Assunto: Avaliação preliminar do processo de elevação da freguesia de Palmeira a Vila  

 

 

No âmbito do processo de elevação de uma povoação a vila, aplica-se a Lei n.º 24/2024 de 20 de fevereiro, 

que entrou em vigor a 1 de Março de 2024.  

Neste particular, o artigo 2.º da mencionada lei, designadamente no seu n.º 1, especifica que “podem ser 

elevadas à categoria de vila as povoações com mais de 3000 eleitores, em aglomerado populacional contínuo, que 

revelem atividade económica local relevante nos setores primário, secundário ou terciário e atividade cívica e 

cultural regular.”  

Em cumprimento deste último quesito, é necessária a existência de, pelo menos, dois terços das seguintes 

instituições ou equipamentos coletivos:  

a) Serviços públicos da administração central ou local prestados presencialmente com caráter permanente à 

população; 

b) Centro de saúde; 

c) Farmácia; 

d) Respostas sociais, designadamente à infância, a idosos e a pessoas com deficiência; 

e) Estabelecimento de ensino básico ou secundário; 

f) Associações culturais ou recreativas historicamente enraizadas; 

g) Pavilhão desportivo ou equipamento de desportos coletivos de prática informal; 

h) Estabelecimento de prestação de serviços postais; 

i) Agência bancária; 

j) Estabelecimentos de restauração ou empreendimentos turísticos; 

k) Parques ou jardins públicos de utilização pública; 

l) Património cultural classificado de interesse municipal, público ou nacional. 

A atribuição à categoria de vila à população, neste caso, reveste a forma de lei (artigo 6.º), e deve ter em 

consideração os elementos mencionados no artigo 7.º da referida legislação, designadamente, a realidade geográfica, 

demográfica, económica, social, cultural, ambiental da povoação e a sua evolução recente, a história e a identidade 
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sociocultural local, os interesses de ordem geral e local em causa, bem como as 

repercussões administrativas e financeiras da alteração em causa, e os pareceres emitidos pelos órgãos das autarquias 

locais respetivas. 

 No que concerne à participação das autarquias locais, os órgãos dos municípios e freguesias em que se 

encontram as povoações objeto de elevação são obrigatoriamente auscultados no âmbito do processo legislativo (artigo 

8.º n.º1). Sem prejuízo disto, as assembleias municipais e as assembleias de freguesia podem deliberar por 

maioria absoluta dos seus membros em efetividade de funções, sob proposta do respetivo órgão executivo ou 

de um terço dos seus membros, a submissão ao órgão legislativo competente de solicitação de elevação a vila 

ou cidade de uma povoação localizada no seu território (artigo 8.º n.º 3). 

É importante ainda alertar que a tramitação deste processo legislativo de elevação a vila não pode ocorrer 

durante o período de 6 meses imediatamente antecedentes a datas marcadas para a realização, a nível nacional, de 

quaisquer eleições de órgãos de soberania, de Deputados ao Parlamento Europeu, das assembleias legislativas das 

regiões autónomas ou para os titulares dos órgãos das autarquias locais (artigo 9.º). 

 

Revertendo esta matéria ao caso específico da freguesia de Palmeira:  

A Junta de Freguesia, nos documentos remetidos a este município, começa por fazer uma contextualização 

histórica da freguesia e do seu crescimento e desenvolvimento. Na caracterização da Freguesia são destacados 

aspetos como um enquadramento geral, a localização geográfica, os serviços essenciais existentes na freguesia, as 

vias de comunicação e transporte, a evolução demográfica e a caracterização habitacional e populacional na freguesia. 

É ainda efetuada uma caracterização mais especifica à atualidade da freguesia, destacando, nomeadamente, o 

património cultural edificado, os locais e eventos de interesse público, o equipamento social, a atividade económica nos 

seus diversos setores, bem como o movimento associativo na vertente social, cultural e desportiva.  

Por último, e naquilo que particularmente importa analisar, a Junta de Freguesia de Palmeira demonstra 

procurar cumprir aqueles que são os requisitos legais supra mencionados para elevação a vila.  

Ora vejamos, relativamente ao número de eleitores, a Junta de Freguesia de Palmeira alega possuir, à data de 

20 de fevereiro de 2024, 5090 eleitores, ultrapassando dessa forma o número de 3000 exigido no n.º 1 do artigo 2.º da 

Lei n.º 24/2024 de 20 de fevereiro, e cumprindo, assim, este quesito.  

No que se refere aos restantes requisitos do referido artigo 2.º, no seu n.º 2, a Junta de Freguesia alega 

cumprir onze dos doze elencados, preenchendo dessa forma o número de dois terços exigido. Assim, os requisitos 

alegadamente preenchidos são os seguintes:  

a) Serviços públicos da administração central ou local prestados presencialmente com caráter permanente à 

população – Balcão único da Freguesia; 

b) Centro de saúde – não preenche este requisito; 

c) Farmácia – Farmácia Loureiro Basto; 

d) Respostas sociais, designadamente à infância, a idosos e a pessoas com deficiência – Associação da 

Creche de Braga (polo de Palmeira); Casa do Povo de Palmeira; Associação de pais das Escolas de 
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Palmeira; valências disponibilizadas pelo município e freguesia 

(berçário, creche, jardim de infância e ATL); 

e) Estabelecimento de ensino básico ou secundário – Duas escolas básicas do 1.º ciclo (EB1 Bracara 

Augusta e EB1 Ortigueira) e uma Escola Básica do 2.º e 3.º ciclo (EB 2/3 de Palmeira); 

f) Associações culturais ou recreativas historicamente enraizadas – Associação Recreativa e Cultural de 

Palmeira; Nova Comédia Bracarense; 

g) Pavilhão desportivo ou equipamento de desportos coletivos de prática informal – Dois pavilhões 

desportivos, sendo um deles público (EB 2/3 de Palmeira); campo de minigolfe; pista de 

aeromodelismo; pista de karting; circuito automóvel; aeródromo; dois campos de futebol; quatro 

polidesportivos; um centro hípico; uma pista de pesca; um complexo desportivo de desportos de 

verão; zonas de passeio pedonal junto às margens do rio Cávado; 

h) Estabelecimento de prestação de serviços postais – Serviço de CTT prestado no balcão único da 

Freguesia, desde 2020; 

i) Agência bancária – atualmente Banco do Montepio Geral; 

j) Estabelecimentos de restauração ou empreendimentos turísticos – Diversos restaurantes, entre os 

quais D. Elvira e Flor de Sal; no que particularmente se refere ao turismo, é mencionada a 

existência de uma praia fluvial moderna e acessível a pessoas de mobilidade reduzida, que integra 

a lista nacional de praias com bandeira azul; 

k) Parques ou jardins públicos de utilização pública – parque de loteamento da Quinta de S. José (campo 

de relvado, campo de basquetebol, mesas de piquenique, mesas de ping-pong, circuito de 

manutenção, circuito de caminhadas, parque infantil, área de relva natural); 

l) Património cultural classificado de interesse municipal, público ou nacional – Castelo de D. Chica, 

classificado como monumento de interesse público desde 8 de março de 2013. 

De modo a comprovar a existência destas estruturas e equipamentos, a Junta de Freguesia, nos documentos 

enviados, junta fotografias e localizações das mesmas, bem como imagem do Diário da República, comprovando o 

número de eleitores mencionado.  

Por último, a Junta de Freguesia junta, nos documentos enviados, a Ata da reunião de Junta de Freguesia, 

datada de 6 de Junho de 2023, onde foi votada e aprovada por unanimidade do executivo a Proposta de Elevação a 

Vila da Freguesia de Palmeira. Nos documentos remetidos em momento algum menciona se tal proposta foi levada ao 

conhecimento ou votação e aprovação por parte da Assembleia de Freguesia.  

Ora, salvo entendimento diverso, e tendo em consideração o disposto no artigo 8.º n.º 3 da Lei n.º 24/2024 de 

20 de fevereiro, tendo o processo sido desencadeado por parte daquela autarquia local, é necessária a aprovação 

desta proposta por parte da Assembleia de Freguesia, por maioria absoluta dos seus membros em efetividade de 

funções, sob proposta do respetivo executivo.  

Neste sentido, considero ser necessária a Ata da Assembleia de Freguesia onde seja aprovada, por maioria 

absoluta, a Proposta de Elevação a Vila da Freguesia de Palmeira, devendo ainda tal proposta ser aprovada pela 
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Assembleia Municipal, por maioria absoluta, sob proposta da Câmara Municipal, o 

que pressupõe levar tal assunto, previamente, a discussão e votação em reunião de Câmara Municipal, devendo, 

depois de todos esses procedimentos, ser remetido o processo à Assembleia da República para que se inicie o 

processo legislativo.  

 

 

  

 

 

 

 

Utilizador: Ana Alexandra Félix Pereira  
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